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INTRODUÇÃO 

 

Considerando a Lei Municipal nº 1.441/2012 alterada pela Lei Municipal nº 1.463/2013, 

que “Dispõe sobre a criação do Controle Interno e da outras providencias”. 

 

Considerando o Decreto Municipal nº 3881/2013 que “Regulamenta sobre o sistema de 

controle interno no Município de Jerônimo Monteiro, em seus órgãos da administração 

direta e indireta do executivo, bem como do legislativo e dá outras providências”.  

 

Ao Sistema de Controle Interno cabe acompanhar os atos de transparência municipal e 

assessorar quanto à legalidade dos atos de gestão. 

 

Ao tomar conhecimento de fatos que indique dano ao erário publico, seja por dolo ou erro 

involuntário, o Controle Interno deverá acompanhar o processo analisando a legalidade 

dos atos, avaliando os controles e corroborar expedindo relatórios com recomendações 

para aprimoramento do controle. 

 

Os trabalhos de elaboração do presente Relatório de auditoria foram desenvolvidos de 

acordo com o Manual de Auditoria Interna, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 

4.842/2016, com as normas e procedimentos de auditoria aplicáveis ao serviço público. 

 

CONTEÚDO PRINCIPAL 

 

Foi realizada Auditoria de Gestão com objetivo em emitir opinião com vistas a certificar a 

regularidade da aplicação do dinheiro público no processo de aquisição de veículo para 

uso no gabinete do prefeito. 

 

A auditoria surgiu na necessidade de acompanhar denúncias efetuadas contra a 

administração na aquisição do bem citado. 

 

A técnica de auditoria utilizada é a inspeção física e exame da documentação original, 

auditando o processo nº 1176/2017, examinando extratos bancários e os lançamentos 

contábeis. 

 

A auditoria iniciou em 18 de agosto de 2017, ficando um período paralisado, devido o 

processo ter necessitado tramitar em outros setores da prefeitura, finalizando em 10 de 

novembro de 2017. 

 

ACHADOS DE AUDITORIA  

 

As paginas nº 29 do processo, o Prefeito Municipal solicita a viabilidade orçamentária e 

financeira para aquisição do objeto, indicando que o próprio setor de contabilidade e 

fazenda remeta os autos ao setor de compra, para dar prosseguimento à aquisição. 



 

 

As paginas nº 30, o setor contábil informa que não existe dotação orçamentária na ficha 

nº 01 com fonte de Recurso 10000000 (recurso próprio do tesouro), no entanto apresenta 

a ficha nº 01 com fonte de recurso 16050000 (recurso dos Royalties do Petróleo 

Estadual) como opção para a despesa. 

 

O processo seguiu para o conselho de fiscalização e acompanhamento dos repasses dos 

recursos dos royalties foi aprovado pelo conselho à utilização do recurso, conforme a 

página 31 e 32.  

 

Pode-se constatar na folha 32, Ata da Reunião do conselho dos royalties, que houve por 

parte de um dos membros do conselho divergência de entendimento quanto à utilização 

do recurso oriundo dos royalties estadual para o determinado fim. 

 

AVALIAÇÃO AUDITORIA INTERNA 

 

O processo foi analisado conforme a Instrução Normativa SCL nº 001/2015 versão 02, 

acompanhando todos os itens obrigatórios e disciplinados na mesma, que segue em 

anexo como parte integrante do relatório. 

 

O processo em epigrafe trata de uma adesão a ata de registro de preço nº 11/2016 do 

Governo do Estado de Minas Gerais, com objeto de aquisição de veículo, discriminado no 

lote 04, com ganhador o fornecedor Toyota do Brasil Ltda, com o veículo marca/modelo 

Toyota/Corolla XEIA/T, com vigência de 12 (doze) meses a partir de 28/11/2016, com 

valor de R$ 90.500,00 (noventa mil e quinhentos Reais). 

 

O processo apresenta-se todo formalizado de acordo com a IN SCL nº 0001/2015. 

Compõem o processo três pesquisas de preço de mercado, com as mesmas 

características do objeto solicitado; possui parecer jurídico; oficio de adesão; aceite da 

empresa vencedora da ata, entre outros documentos obrigatórios para adesão a ata do 

registro de preço. 

 

Diante da ocorrência de utilização de recurso dos royalties estadual apresentado no 

achados de auditoria, procedemos minuciosa analise quanto ao demandado.  

 

A fonte de recurso Royalties do Petróleo Estadual foi criada pela Lei nº 8.308, de 12 de 

junho de 2006, com o intuito de compensar os municípios pela exploração do petróleo 

conforme seu art. 1º. 

 
Art. 1º Fica criado, no âmbito do Poder Executivo Estadual, o Fundo para 

a Redução das Desigualdades Regionais, com o objetivo de transferir aos 

municípios parcela dos recursos da compensação financeira repassada ao 

Estado pelo resultado da exploração do petróleo e do gás natural.   

 

Em seus artigos seguintes a lei apresenta a formula de calculo e especialmente em seu 

art. 3º a forma de utilização do recurso. 



 

 

O mérito da auditoria está na utilização do recurso na aquisição de veículo para uso no 

gabinete do prefeito. 

 
O art. 3º da Lei n. 8.308/2006 assim estabelece: 

 
Art. 3º Os recursos repassados aos municípios deverão ser depositados 
em conta específica e serão aplicados exclusivamente em 
investimentos, inclusive os respectivos rendimentos financeiros das 
disponibilidades, visando: 
 I - universalização dos serviços de saneamento básico; 
 II - destinação final de resíduos sólidos; 
 III - universalização do ensino fundamental e atendimento à educação 
infantil; 
 IV - atendimento à saúde; 
 V - construção de habitação para população de baixa renda; 
 VI - drenagem e pavimentação de vias urbanas; 
 VII - construção de centros integrados de assistência social; 
 VIII - formação profissional; 
 IX - transportes; 
 X - segurança; 
 XI - inclusão digital; e 
 XII - geração de emprego e renda. 
 

Na analise do artigo 3º a Lei prevê a utilização do recurso exclusivamente para 

investimento. 

 

Em termos contábeis, investimento é um subgrupo das despesas de capital, como consta 

do art. 13 da Lei n. 4.302/64, senão vejamos: 

 
Art. 13. Observadas as categorias econômicas do art. 12, a discriminação 

ou especificação da despesa por elementos, em cada unidade 

administrativa ou órgão de Governo, obedecerá ao seguinte esquema: 

[...] 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Obras Públicas 

Serviços em Regime de Programação Especial 

Equipamentos e Instalações 

Material Permanente 

Participação em Constituição ou Aumento de Capital de 

Empresas ou Entidades Industriais ou Agrícolas 

[...] 

 
Investimento são despesas de capital destinadas ao planejamento e à execução de obras 
públicas, à realização de programas especiais de trabalho e à aquisição de instalações, 
equipamento e material permanente¹.  
 
¹Fonte: Tesouro Nacional:http://www.portaltransparencia.gov.br/glossario/DetalheGlossario.asp?letra=d 



 

 

As despesas de capital, de acordo com Machado Jr. e Reis (2003, p.56), “constituem o 
grupo de despesas da administração pública, direta ou indireta, com a intenção de 
adquirir ou constituir bens de capital que contribuirão para a produção ou geração de 
novos bens ou serviços e integrarão o patrimônio público [...]”. 
 

Conforme a Portaria Interministerial STN/SOF n.º 163/2001 e Portaria Conjunta STN/SOF 
nº 3/2008: 

Investimento são despesas com o planejamento e a execução de obras, 
inclusive com a aquisição de imóveis, considerados necessários à 
realização destas últimas, e com a aquisição de instalações, 
equipamentos e material permanente. 

 
Assim, entende-se que as despesas de capital são aquelas realizadas pela administração 
pública, com o intuito de formar novos bens de capital ou adquirir esses bens. Esse tipo 
de despesa resulta no acréscimo patrimonial do órgão ou da entidade que a realiza, 
aumentando dessa forma sua riqueza patrimonial. 
 
Nesse sentido, a aquisição de veículo deve ser considerada investimento – despesa de 
capital, não restando dúvida quanto à natureza da despesa. 
 
Entretanto, a Lei nº 8.308/2006 vai além, condicionando a utilização do recurso 
exclusivamente em investimento, deliberando sobre as áreas especificas para a 
utilização. 
 
Sobre o tema, cumpre informar que o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo já 
se manifestou na ITC nº 0199/2017-4: 

 
Desta forma, resulta claro que com o advento da Lei nº 8.308/2006, o 
administrador municipal passou a ter direito a perceber uma determinada 
quantia e o dever de aplicá-la, nos moldes e condições expressamente 
insertas no artigo 3º do mesmo diploma lega. 

 
Ainda de acordo com a Corte de contas em seu Parecer Consulta TC nº 29/2013: 
 

Todavia, a Lei n. 8.308/2006 não se limita a exigir que as despesas à sua 
conta sejam de investimentos, mas vai além, qualificando as áreas nas 
quais serão admitidos os investimentos, como se verifica no art. 3º da 
mencionada norma.  
Assim é, que o bem adquirido com recursos do Fundo para Redução das 
Desigualdades Regionais deve visar ao atendimento das áreas de 
interesse público definidas nos incisos do art. 3º. 

 
Nesse contexto é necessário analisar a utilização do veículo adquirido pela 
Municipalidade, com intuito de saber em qual inciso do art. 3º está enquadrado. 
 
Na solicitação de aquisição e adesão a ata de registro a página 02 do processo nº 
1176/2017 o Sr. Paulo Cezar Moreira, Chefe de Gabinete, justifica a aquisição do veículo 
para uso do Prefeito, considerando a necessidade de deslocamento com freqüência para 



 

 

desempenhar suas funções. 
 
Em simples leitura da solicitação e destinação do veículo adquirido, podemos dizer que o 
bem não está elencado no art. 3º da Lei nº 8.308/2006. 
 
Todavia, é sabido que o prefeito municipal é o gestor máximo na execução das atividades 
realizadas pela entidade. E que para realizar as atividades municipais, para conseguir 
verbas e emendas parlamentares, no intuito de aumentar a arrecadação municipal e 
conseqüentemente realizar obras, manutenção de vias públicas, novos investimento em 
saúde e educação, é necessário um deslocamento continuo do Prefeito Municipal, para 
diversos pontos no Estado, fazendo viagens a Capital do Estado, até mais de uma vez na 
mesma semana, levando às autoridades estaduais e federais as demandas do Município.   
 
Utilizando ainda o Parecer Consulta TC nº 29/2013, podemos destacar que: 
 

Em assim sendo, é o objetivo, a finalidade da aquisição, que vai ditar a 
subsunção legal, pois o mesmo bem pode atender a diferentes interesses 
públicos definidos na Lei n. 8.308/06. E, na prática, é perfeitamente 
possível que tal ocorra, tendo em vista que, surgindo uma nova demanda 
da Administração, desde que adstrita às áreas apontadas nos incisos do 
art. 3º, razoável a utilização do mesmo bem para atendê-la, ainda que não 
tenha sido esse o objetivo inicial. 

 

Quando passamos analisar a aquisição em seu sentido macro, observamos que a 
aquisição do bem em questão tem objetivo único em atender e desenvolver de melhor 
maneira ao interesse da Administração Publica. Nessa visão ampla, alcançando então o 
objetivo principal da lei em reduzir a desigualdade social. 
 
Entretanto quando falamos em administração pública, destacamos os ensinamentos de 
Meirelles.  “Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto 
na administração particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração 
Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular significa “poder 
fazer assim”; para o administrador público significa “deve fazer assim””. (Meirelles (2000, 
p. 82)). 
 
E assim sendo, entendemos que houve falha de entendimento da Lei Estadual nº 
8.308/2006 por parte do Conselho dos Royalties do Petróleo, verificamos também que 
houve falha no tramite processual, pois após a deliberação do conselho dos royalties ter 
levantado a questão da proibição do uso do recurso específico, o processo não retornou 
ao setor jurídico, órgão competente para dirimir qualquer dúvida quanto a aplicabilidade 
dos recursos e da lei, fazendo com isso uma sucessão de mal entendidos seguintes, 
sendo acatado pela Secretaria de Fazenda e pelo setor de contabilidade a despesa no 
recurso sugerido.   
 
 
 
 



 

 

CONCLUSÃO 
 
Diante de todo o exposto, concluímos que pelo principio da legalidade e da prudência o 
recurso dos Royalties do Petróleo Estadual, é um recurso vinculado ao que prevê a Lei nº 
8.308/2006, e não entendemos que o veículo adquirido está elencado em nenhum inciso 
do art. 3º da mesma lei, como não entendemos que o inciso IX Transporte está 
generalizando o tipo de bem, mais sim especifico a forma de destinação. 
 
Entendemos que não existiu má fé do ato, tão pouco dano ao erário publico, uma vez que 
o bem constitui parte do patrimônio publico municipal. Opinamos que o recurso utilizado 
seja devolvido a conta de origem dos royalties investimento, sendo utilizado outra fonte 
de recurso próprio do município para tal devolução e que se faça todos os acertos 
contábeis para demonstração do fato. 
 
Ressaltamos que o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo está analisando o 
caso em concreto no processo TC nº 5555/2017 e que o Secretario de Fazenda 
Municipal deva observar e acompanhar as determinações expressa pela corte de contas. 
 

É o relatório 

 

 

 

Jerônimo Monteiro – ES, 04 de dezembro de 2017. 
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